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EDITAL Nº 09, DE 06 DE JUNHO DE 2014. 

 
 

O Diretor do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, no uso de suas atribuições e devidamente autorizado 
pelo devidamente autorizado pelo Magnífico Reitor da Universidade Federal de Campina Grande(Processo 
nº 23096.022192/14-98), torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de Professor Substituto, na Classe Auxiliar, Nível 1, Regime de Trabalho de vinte horas 
semanais (T-20), de conformidade com a Portaria Interministerial nº 208, de 05 de junho 2014, publicada no 
DOU de Nº 107, de 06 de junho de 2014, com a Portaria MEC nº 1.121, de 13 de novembro de 2013, 
publicada no DOU de 14 de novembro de 2013, com a Lei nº. 8.745/93 com alterações pelas Leis nºs. 
9.849/99, 10.667/03, 10.973/04 e 11.123/05; Lei Nº 12.772/12 alterada pela Lei Nº 12.863, de 24.09.2013; 
Resolução nº. 02/2006, da Câmara de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário - UFCG e 
disposições contidas neste Edital. 
É objeto deste edital a vaga para Professor Substituto, nos termos do inciso XI do art.2º da Lei nº 8.745, de 
9 de dezembro de 1993, para atender a demanda do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei 
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que visa o aperfeiçoamento de médicos na área de atenção básica em 
saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS, mediante integração ensino-serviço. 
As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por procuração, com firma reconhecida, no período de 09 a 
13 de junho de 2014 no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira (dias 
úteis), na Secretaria da Unidade Acadêmica de Ciências Médicas do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, Campus de Campina Grande, localizada à Rua Carlos 
Chagas, s/n – São José, Campina Grande, PB. CEP 58.400-398. Telefone: 2101-5590. Não será cobrada taxa 
de inscrição. 
A área de conhecimento objeto do processo seletivo e vagas respectivas estão especificadas na tabela 
abaixo: 

Área de 
conhecimento 

Regime de 
Trabalho 

Classe Vagas Requisitos específicos 

Saúde Coletiva T-20 Auxiliar 01 
Graduação em Medicina com formação em 
Medicina de Família e Comunidade, Saúde 
Coletiva, Clínica Médica ou Pediatria. 

A versão completa do Edital está disponível no Centro de Ciências Biológicas e da Saúde e na internet 

(www.ccbs.ufcg.edu.br; www.ufcg.edu.br).  

 
 

Patrício Marques de Souza 
Diretor 
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